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CONTRATO n. 013/2024 

INSTRUMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO/VISTORIA VEICULAR COM TODOS OS SERVIÇOS, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA MATA – MG. 

 
 

   O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA (MG), pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ sob o nº 17.935.206/0001-06, com sua sede situada à Rua Maria José de Paiva, 
546, Centro de São João da Mata (MG), neste instrumento denominado doravante CONTRATANTE, 
representado pelo Prefeito Municipal, Rosemiro de Paiva Muniz, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste município de São Joao da Mata (MG), e a EMPRESA LAUDOSUL INSPEÇÃO 
VEICULAR LTDA, sob nº de CNPJ 37.991.514/0001-66,  sediada na Rod. Fernão Dias BR 381, SN° - 
KM 850 , Bairro Ipiranga em Pouso Alegre/MG - CEP: 37.556-338; neste ato representado pelo Sr. 
Carlos Augusto Borges da Silva, portador do RG: MG 3.005.563 SSP MG, inscrito no CPF: 
489.848.256-20; à seguir denominado CONTRATADA, em conformidade com o Processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 007/2024 e Processo Administrativo n° 0020/2024, sob a regência da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1    O presente instrumento tem por objeto a contratação da empresa LAUDOSUL 
INSPEÇÃO VEICULAR LTDA, para prestação de serviços de inspeção/vistoria veicular com todos os 
serviços, insumos e equipamentos necessários para a frota do transporte escolar do Município de São 
João da Mata – MG, incluindo laudo/certificado conforme as especificações técnicas e parâmetros 
mínimos de desempenho, qualidade  e verificação dos equipamentos obrigatórios, de segurança e 
demais requisitos previstos na Portaria do Detran-MG 1.498/2019, conforme disposição do artigo 136, 
inciso II, do CTB.   
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
2.1    O valor que o CONTRATANTE pagará por cada serviço será de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
2.2    Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do contrato, tipo despesa com seguros, encargos das legislações trabalhistas e 
previdenciária, alimentação, hospedagem, ou seja, o que for necessário ao cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1   Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por 
processo legal, até o 30 (Trinta)  dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e 
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mediante a entrega do material, em consonância com a Ordem de Fornecimento e instalação de 
Material – OFM, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e 
depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da 
Contratada. 
3.2   Na nota fiscal apresentada deverá constar os dados bancários vinculados ao 
titular do contrato para a realização do pagamento, sob a responsabilidade da empresa contratada. 
3.3    As partes deverão observar a legislação aplicável ao referido regime para 
descontar do valor a ser pago à CONTRATADA, apenas os impostos devidos que não estiverem 
incluídos no regime, conforme disposto no artigo 13 e seu § 3º, da Lei N.º 123/2006". 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1   As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
   Ficha 128. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1   Fica a CONTRATADA obrigada a atender, integralmente, todas as exigências 
estabelecidas neste contrato, bem como a execução do mesmo de acordo com o estipulado em sua 
Cláusula Primeira. 
5.2    Obedecer a todas as condições especificadas neste edital. O não atendimento 
a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o licitante às 
penalidades previstas neste Edital.  
 
5.3    Utilizar exclusivamente pessoal habilitado á prestação a contento do objeto 
deste Contrato. 
 
5.4    Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade dos 
serviços e materiais ofertados. 
 
5.5    Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos atos dos 
seus representantes legais. 
 
5.6     Efetuar a revisão dos serviços executados em desconformidade ou em 
desacordo ao estipulado, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito, 
sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No caso de reincidência da falta o 
caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual. 

5.7     Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) a 
execução efetuada, acompanhada das certidões da RECEITA FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA. 

5.8     Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e 
indiretas, tais como fretes (independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e 
quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na execução, que não terão qualquer vínculo 
empregatício com a licitadora. 
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5.9     Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução 
do  objeto deste instrumento, ou em razão de má qualidade ou deficiência nos serviços executados. 

5.10    Realizar as Inspeções os veículos conforme determina a legislação de transito 
vigente, mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade 
superior, iniciando o atendimento da Ordem de Serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
após requisição emitida pela administração, devidamente autorizada por autoridade superior, 
obedecendo a Planilha de Quantitativos. 

5.11     Proceder às inspeção por um profissional capacitado. 

5.12     A empresa se responsabiliza pela emissão do Laudo e pelos equipamentos 
necessários para a realização inspeção. 

5.13     Estando as inspeções em desacordo com as especificações e condições 
detalhadas na ordem de serviço a Contratada deverá reajustar de acordo com a solicitação. 

5.14    Executar os serviços dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade. 
 
5.15    Arcar com todas as despesas com empregados para execução do contrato. 
5.16    Havendo paralisação justificada dos serviços, deverá imediatamente 
comunicar a Prefeitura Municipal. 
 
5.17    Realiza exclusivamente serviços com boa qualidade e que atendam as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO, existentes e aplicáveis quanto a execução 
do objeto desta licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração. 
 
5.18    Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
 
5.19    Aceitar ampliações ou reduções dentro do limite estabelecido pela Lei Federal 
14.133/21. 
 
5.20     A Prefeitura de São João da Mata (MG), reserva-se no direito de solicitar o 
checklist dos itens verificados na inspeção, para emissão de laudo, que deverá ser encaminhado ao 
Município no prazo máximo de 24 horas após solicitação. 

5.21     Será de responsabilidade da empresa a guarda e conservação dos veículos do 
Município enquanto permanecerem no estabelecimento comercial da empresa.  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
6.1   São de inteira responsabilidade do CONTRATANTE efetuar à CONTRATADA 
o pagamento pelos serviços especificados na Cláusula Primeira do presente instrumento na forma e 
ordenamento estipulado na Cláusula Terceira deste contrato. 
6.2.1   Responsabiliza-se a CONTRATANTE pelo deslocamento dos veículos até a 
empresa. 
 



                                  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
                        ESTADO DE MINAS GERAIS 

                       CNPJ Nº 17.935.206/0001-06 
 

 

 

Página 4 de 7 
Prefeitura Municipal de São João da Mata 

Rua Maria José de Paiva, n° 546, Centro, São João da Mata/MG - CEP: 37.568-000 - Fone: (35) 3455-1122 - E-mail: 
licitacao@saojoaodamata.mg.gov.br 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
7.1   O presente contrato está vinculado à proposta da CONTRATADA, ao 
Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 0007/2024 e Processo Administrativo n° 0020/2024 e 
entrará em vigor a partir da sua assinatura, com vigência até 31 de dezembro de 2024. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO: A contratação, objeto do presente instrumento, 
enquadra-se no artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1   Constituem motivos para a rescisão imediata do presente contrato, não 
cabendo nenhuma indenização, a inobservância a qualquer das normas estipuladas nos artigos 137 e 
138 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações que regem o presente instrumento e o disposto na 
cláusula quinta deste contrato. 
 
   PARÁGRAFO ÚNICO: Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em 
caso da rescisão administrativa, prevista no artigo. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 

 
9.1   A CONTRATADA garantirá a pontualidade e a qualidade dos serviços ora 
contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b,c,d,e,f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 
iv) Multa; 
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021; 
2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
10.9.     O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161). 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
11.1   Aplica-se à execução deste Contrato e especialmente aos casos omissos, a 
Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1   Fica eleito o Foro da Comarca de Silvianópolis (MG) como único competente 
para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas provenientes do presente contrato com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
Estando assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para os mesmos fins, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas, sendo 
todas as laudas rubricadas. 
 

                            São João da Mata (MG), 31 de janeiro de 2024. 
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CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
(MG) 
CNPJ: 17.935.206/0001-06 
Rosemiro de Paiva Muniz   
 

CONTRATADA 
LAUDOSUL INSPEÇAO VEICULAR LTDA, 
CNPJ: 37.991.514/0001-66 
Carlos Augusto Borges da Silva 
CPF: 489.848.256-20 

 
 
 
Testemunhas:  
 
1) : ____________________               2): __________________ 
CPF Nº:                                                CPF Nº: 
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